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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CRIMINAL  N.º 0000406-37.2016.815.0561 –  Comarca  de
Coremas/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Edilson Alves 
ADVOGADO: Raphael Correia Lins (OAB/PB 21.036)
APELADA: Justiça Pública 

APELAÇÃO CRIMINAL. DOS CRIMES CONTRA O
PATRIMÔNIO.  ROUBO  MAJORADO.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA DE
ANÁLISE.  INTEMPESTIVIDADE  DO  RECURSO.
FLUÊNCIA  DO  PRAZO  APÓS  A  ÚLTIMA
INTIMAÇÃO.  DESCUMPRIMENTO  DO  PRECEITO
DO ART. 593, I, DO CPP. NÃO CONHECIMENTO. 

  Impõe-se o não conhecimento do apelo diante do
seu oferecimento depois de transcorrido o prazo legal,
que flui após a última intimação, e não da data em que
foi juntado aos autos o mandado devidamente cumprido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  não  conhecer  do  apelo,  pela  sua
intempestividade. Expeça-se mandado de prisão após o decurso do prazo de Embargos
de Declaração sem manifestação.

RELATÓRIO

Perante a Comarca de Coremas/PB, Edilson Alves, devidamente
qualificados, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, I e II, do CP,
em razão dos fatos a seguir narrados:

“Consta do encravado Procedimento Inquisitorial que, no dia 09
de julho de 2016, por volta das 14h, na Rua Manoel Cavalcante, nº 51, Bairro Centro,
Coremas/PB,  o  denunciado  EDILSON ALVES,  conhecido por  NEGO EDILSON,
com vontade livre e consciente, portando arma branca, subtraiu, em proveito comum,
aproximadamente  a  quantia  de  R$  350,00  (trezentos  e  cinquenta  reais),  do
estabelecimento comercial, denominado “Mini Marcado Santa Rita”, pertencente ao
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Sr. Antônio José da Silva”.
(...)”.

Ultimada a instrução criminal, com oferecimento das alegações
finais pelas partes, o juiz singular julgou procedente a pretensão punitiva exposta na
peça inaugural, condenando o réu Edilson Alves, nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do
CP, aplicando-lhe a reprimenda da seguinte maneira:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
04  (quatro)  anos  de  reclusão  e  10  (dez)  dias  multa.  Reconheceu  a  atenuante  da
confissão, no entanto, deixou de aplicar considerando os termos da Súmula 231 do STJ.
Pelas majorantes do concurso de pessoas e uso de arma,  aumentou a pena em 1/3,
ficando, em definitivo, 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze)
dias multa, a base de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida
em regime, inicialmente, semiaberto. 

Irresignado  com  o  decisório  adverso,  o  réu  recorreu  a  esta
Superior  Instância  (fls.  133-140),  pedindo a desclassificação de roubo para furto e,
alternativamente, pelo decote das majorantes e aplicação da minorante prevista no art.
15 do CP (arrependimento posterior).

Contrarrazões às fls. 142-145.

Instada a pronunciar-se,  a  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,
em parecer da lavra do Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado,
opinou pelo não provimento do apelo (fls. 150-158).

É o relatório.

VOTO

Convém ressaltar, de início, que, interposto o recurso, cabe ao juízo
de primeiro grau verificar a possibilidade de seu processamento, realizando uma análise
acerca  de  sua  admissibilidade,  aferindo,  assim,  se  estão  presentes  os  pressupostos
objetivos  (cabimento,  previsão  legal,  adequabilidade,  regularidade  procedimental  e
tempestividade) e subjetivos (legitimidade e interesse para recorrer, este intimamente
ligado à sucumbência). 

Todavia, o recebimento da súplica pela instância a quo não subtrai
do  juízo  ad  quem o  reexame  dos  pressupostos  recursais.  Nesse  sentir,  o  juízo  de
prelibação é feito em dois graus, ressalvada a hipótese de recurso para o mesmo órgão
julgador.
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Feita  essa  explanação,  denota-se,  na  hipótese  dos  autos,  que  o
recurso não foi  interposto no prazo legal  previsto no art.  593,  I,  do CPP,  fato que
impede o seu conhecimento.

CPP: “Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco)
dias:
I  –  das  sentenças  definitivas  de  condenação  ou
absolvição proferidas por juiz singular”.

Para  chegar  a  essa conclusão,  faz-se mister  analisar  as  datas de
intimação e interposição do recurso. Vejamos:

Tanto o réu quanto seu advogado foram intimados pessoalmente no
dia 06/07/2017 (fls. 131 e 132).

Dessa forma, considerando-se o prazo de 05 (cinco) dias previsto
no supramencionado dispositivo legal (art. 593 do CPP), conclui-se que o dies ad quem
seria o dia 11/07/2017, uma terça-feira.

Entretanto,  o  recorrente  somente  interpôs  sua  apelação  no  dia
12/07/2017  (fl.  133),  de  forma  extemporânea,  portanto,  devendo,  em consequência
disso, ser considerado intempestivo o presente recurso.

Sabe-se, à luz do art. 798, § 5°, “a”, do Código de Processo Penal,
que os prazos correrão da intimação. Quanto a essa dedução, não existe dúvida alguma,
eis que a jurisprudência do STJ e do STF é assente no sentido de que o prazo para
interposição de recurso criminal começa a correr da intimação e, não, da juntada aos
autos do mandado devidamente cumprido, como se pode observar destes arestos ora
trazidos à colação, in verbis:

CRIME DE FURTO QUALIFICADO. CONTAGEM
DO  PRAZO  PARA  RECORRER.  RECURSO
INTEMPESTIVO.  ABSOLVIÇÃO  INVIÁVEL.
PROVA BASTANTE.  CONDENAÇÃO MANTIDA.
REINCIDÊNCIA.  FRAÇÃO  DA  AGRAVANTE
PENA  REDIMENSIONADA  DE  OFÍCIO.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.
PRESSUPOSTOS  DO  ARTIGO  44,  DO  CÓDIGO
PENAL  NÃO  ATENDIDOS.  APELAÇÃO
DESPROVIDA.  Nos termos da Súmula nº 710/stf no
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processo  penal,  contam-se  os  prazos  da  data  da
intimação, e não da juntada aos autos do mandado ou
da  carta  precatória  ou  de  ordem. O  depoimento  de
policiais constitui elemento idôneo a embasar o édito
condenatório quando em conformidade com as demais
provas dos autos. (...)” (TJPR - ApCr 1257610-4 - Rel.
Des. Rogério Coelho - DJ 04/03/2015)

PROCESSUAL  PENAL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL.  INTEMPESTIVIDADE.
OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS FORA DO PRAZO
RECURSAL.  ART.  619  DO  CPP.  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  AUSÊNCIA  DA  PRERROGATIVA DE
PRAZO  EM  DOBRO  NO  PROCESSO  PENAL.
FLUÊNCIA  DO  PRAZO  A  PARTIR  DA
INTIMAÇÃO. SÚMULA N. 710/STF. EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  NÃO  CONHECIDOS.  1.  São
intempestivos os embargos de declaração opostos fora
do prazo de 2 (dois) dias, previsto no art. 619 do CPP.
2. Em matéria penal, o ministério público não goza da
prerrogativa de contagem do prazo recursal em dobro.
3. No processo penal, a fluência do prazo se inicia na
data da intimação, e não quando da juntada da carta ou
do  mandado  aos  autos  (súmula  n.  710/STF).  4.
Embargos de declaração não conhecidos. (STJ - EDcl-
AgRg-REsp 1.252.177 - Proc. 2011/0100068-4 - Sexta
Turma - Rel. Min. Nefi Cordeiro - DJE 25/09/2014) 

Ademais, é imperioso registrar que o Supremo Tribunal Federal, na
Súmula 710, ratificou essa tese, segundo a qual,  “no processo penal,  contam-se os
prazos da data da intimação, e não da juntada aos autos do mandado ou da carta
precatória ou de ordem.”

Nesse diapasão, atente-se para os seguintes julgados desta Câmara
Criminal:

“DELITOS  DE  TRÂNSITO.  Lesão  corporal  culposa  e
omissão de socorro. Sentença condenatória. Irresignação
interposta  fora  do  prazo  legal.  Não-conhecimento.  (...)
Consoante a Súmula n. 710, do STF, à luz do que dispõe
o  art.  798,  §  5º,  ‘a’,  do  CPP,  os  prazos  recursais  são
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contados a partir da efetiva intimação, e não da juntada
do mandado aos autos, iniciando-se no primeiro dia útil
subseqüente  ao  da  última  ciência  feita,
independentemente  de  ter  sido  ao  réu  ou  ao  seu
advogado.  Desse  modo,  defendido  o  réu  por  advogado
constituído,  não  obstante  também  exerça  a  função  de
defensor  público  em  comarca  distinta,  o  prazo  para  a
interposição do apelo é de cinco dias, contados da última
intimação.  Entregue a petição além desse lapso,  não se
conhece do recurso,  por intempestivo (...)”  (TJPB - Ap.
Crim. 075.2002.001173-2/001 - Câmara Criminal - Rel. Des.
Raphael Carneiro Arnaud - j. 28.4.2005 - DJ 5.5.2005).

“APELAÇÃO  CRIMINAL  -  Sentença  condenatória  -
Intimação  ao  réu  e  ao  advogado  deste  por  mandado  -
Interposição  recursal  após  o  qüinqüídio  legal.
Intempestividade - Concessão de ordem de habeas corpus, a
fim de que o acusado recorra em liberdade. Irrelevância -
Não conhecimento do apelo - No processo penal,  o prazo
para apelar conta-se da data da intimação da sentença e não
da juntada do mandado, consoante precedentes do STF e do
STJ, a teor do disposto no § 5º, a, do art. 798 do Código de
Processo Penal. - A concessão de liminar em habeas corpus
e sua posterior confirmação pelo órgão julgador, para que o
réu possa apelar em liberdade, não tem o condão de transpor
o qüinqüídio legal, previsto no art. 593 do CPP, notadamente
quando a defesa deixa escoar aquele prazo, operando-se o
trânsito  em  julgado.  -  Se  a  irresignação  é  apresentada
serodiamente, é de não se conhecer do recurso apelatório”
(TJPB,  Ap.  Crim.  888.2001.011861-3/001,  Câmara
Criminal, Rel. Des. José Martinho Lisboa, j. 20.6.2002, DJ
22.6.2002).  

Ante o exposto, não conheço do recurso, por intempestivo.

É como voto.

Cópia dessa decisão servirá como ofício de notificação.

Presidi o julgamento, com voto, dele participando, além de mim,
Relator,  os  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  revisor,  e  Arnóbio
Alves Teodósio.

Apelação Criminal nº  0000406-37.2016.815.0561                   C.M.B.F.                                      5



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Maria
Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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